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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 

A CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, através do PREGOEIRO, nome LUCIANO HENRIQUE PADILHA, 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº. 01/2024 de 25 de janeiro de 2024, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, a “AQUISIÇÃO VEICULO ZERO KM DO TIPO SEDAN” de acordo 
com as especificações constantes no Edital e no Termo Referência e nos termos da Lei nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 2006, 
regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas municipais, 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO 

1.1. A sessão pública será realizada no dia  21 de novembro  de 2024, com início às 09:00 

horas, horário de Brasília - DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas, 

até às 08:29 horas do dia 21 de novembro de 2024, junto ao setor de protocolo da Câmara 

Municipal de Reserva do Iguaçu, na Av. 04 de setembro, 522, centro, cidade de Reserva do 

Iguaçu-PR. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o para “AQUISIÇÃO VEICULO ZERO KM DO TIPO 

SEDAN, AUTOMATICO E TURBO, buscando atender as necessecidades de mobilidade e segurança, 

conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1  Veículo tipo sedan 5 passageiros: ano e modelo 
2024/2025; cor preta ou cinza; 04 (quatro) portas;- 
Motor mínimo 1.0 flex; potência mínima do motor 128 
cv (A); no mínimo 08 (oito) válvulas; - comprimento 
mínimo  4560 milímetros; travas elétricas; - vidros 
elétricos; freio abs.; no mínimo 06 airbag duplo 
(motorista/ passageiro);- Capacidade do tanque 
mínimo 48 litros de combustível; capacidade do porta 
malas no mínimo 500 litros; ar condicionado; 
transmissão automática de 07 (sete) marchas, sendo 
06 a frente e 01 ré;- Direção eletrica; freio a disco nas 
04 rodas; rodas de aro no mínimo 205/55/R16; 
sistema de som multimidia, 4 alto falantes e antena de 
teto; camara de ré; sensores traseiros; Insulfilm na cor 
preta com índice de máxima permitida pela lei (os dois 
vidros laterais dianteiros com transparência de 70% e 
para os vidros que não interferem nas áreas 
indispensáveis à dirigibilidade do veículo 50%; 
Conforme RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 960, DE 17 
DE MAIO DE 2022).- Garantia do veículo e dos 
equipamentos de no mínimo 01 (um) ano;equipado 
com todos os acessórios exigidos pelo Contran e 
legislação vigente (macaco, chave de rodas, pneu 
reserva, extintor de incêndio,triângulo, etc.).   

1,00 UN 134.000,00 134.000,00 

 
TOTAL: 

 
R$134.000,00 
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2.1.1. As especificações completas dos itens acima estão previstas no Termo Referência. 

2.2. A presente licitação será realizada POR ITEM, conforme tabela apresentada acima, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que interessam. 

2.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do 
contrato ou termo equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.3.O veiculo deverá ser novo, sem uso, de 1ª linha, e que atenda a legislação metrológica do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), normas da 

ABNT e demais normas legais pertinentes ao objeto, atentando-se a proponente, 

principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor), no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes. 

2.4. Garantia e serviço de manutenção do veículo, de 12 (doze) meses ou 100 mil km, o que 

ocorrer primeiro, contados a partir da data de recebimento definitivo de cada 

veículo,abrangendo garantia técnica dos itens constantes do respectivo manual de garantia 

para manutenções preventivas durante o prazo de vigência. 

 

2.5. veículo deverá ser entregue emplacado, sendo que o primeiro emplacamento deve ser em 

nome da Câmara MUnicipal de Reserva do Iguaçu, e plotado (conforme resolução 1108/2023). 

Os custos destes serviços serão por conta da contratada, já inclusos no valor final do bem. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão credenciar e 

obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado por 

esta Administração, BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÃO - BLL, conforme instruções que podem 

ser obtidas na página https://bll.org.br. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção 

ou aqueles se tornarem desatualizados. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências 

sobre os seus termos. 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até as 

23:59hs do dia 18/11/2024 , 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, de 

forma escrita, pelo endereço de e-mail cmvnf.riguacu@yahoo.com . 

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

4.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, respeitando o disposto no § 1º do art. 55 da Lei n. 14.133/21. 

4.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei n. 14.133/21. 

4.6. As razões de recurso e as contrarrazões serão enviadas exclusivamente pelo email 

descrito no item 4.2, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da 

divulgação da interposição do recurso. 

4.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 4.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 15 

(quinze)  minutos via sistema, sob pena de preclusão; 

 4.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata final do certame. 

4.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

4.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão 

recorrida até a deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, e concomitantemente, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o respectivo preço, acompanhando dos documentos de habilitação 

exigidos neste instrumento convocatório, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. Os licitantes deverão declarar que atendem aos requisitos de habilitação dispostos neste 

instrumento, de forma que responderão pela veracidade das informações prestadas. 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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5.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.4. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 

alterações, às microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem 

regularmente essa condição. 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Não serão aplicadas as prerrogativas da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6. DAS VEDAÇÕES 

6.1. NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 

6.1.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.1.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.1.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

6.1.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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6.1.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

6.1.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.1.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.2. A vedação de que trata o item 6.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.3. O impedimento de que trata o item 6.1.5 será também aplicado ao licitante que atuar em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.1.3 e 6.1.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

6.6. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento 

serão anteriores à fase de habilitação. 

7.2. Os licitantes encaminharão a proposta com o  menor preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública em um envelope com a seguinte descrição: 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU/PR 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2024 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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RAZÃO SOCIAL E Nº. DO CNPJ DO PROPONENTE 

 

7.3. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, conforme anexos do edital. 

7.4. A  proposta deverá conter as seguintes informações:  

 7.4.1. Valor unitário e total do item/grupos ou valor global ou percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital; 

 7.4.2. Marca e/ou modelo; 

 7.4.3. Fabricante; 

 7.4.4. Descrição detalhada do objeto, conforme consta no Termo de Referência. 

   7.4.5.  A Proposta deve incluir documentos como Catálogo(s) do fabricante, com as 

especificações    detalhadas do objeto em português, Catálogo de Peças editado pelo fabricante em 

português. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

7.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

7.7. Garantia e serviço de manutenção do veículo, de 12 (doze) meses ou 100 mil km, o que 

ocorrer primeiro, contados a partir da data de recebimento definitivo de cada veículo, 
abrangendo garantia técnica dos itens constantes do respectivo manual de garantia para 
manutenções preventivas durante o prazo de vigência.  

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.11. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

neste Edital. 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro abrirá o envelope do licitante melhor classificado 

para verificar os documentos de habilitação. Os referidos documentos deverão ser entregues 

em um envelopes com a seguinte descrição: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU/PR  
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2024 

  RAZÃO SOCIAL E Nº. DO CNPJ DO PROPONENTE 

 

8.2. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 

este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 

específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias  a contar da data de 

sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se 

exige validade. 

8.3. Nos termos do Art. 39, § 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, a verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64). 

8.5. Os documentos exigidos a seguir, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

8.6.1. Contrato social registrado na junta comercial ou documento equivalente capaz de 

comprovar a existência jurídica da pessoa. 

8.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.7.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.7.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.7.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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8.7.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.7.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.7.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.7.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 

a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, 

parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, emitida 

em até no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para a abertura da 

Licitação. 

c) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período a critério da Administração, para a regularização da documentação na 

forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de regularização dos documentos no 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação, passível de aplicação das 

sanções previstas no §5º do art. 90, da Lei 14.133/21. 

 

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.8.1. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício do último 
exercício social, registrado no órgão competente. 
 
a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
 
8.8.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
– (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.9.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, certificando que a empresa tenha fornecido veículos compatíveis com as 

características, quantidades e prazos similares ao objeto deste certame. O atestado deverá 

conter a identificação do signatário preferencialmente em papel timbrado do declarante e com 

firma reconhecida, no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, ficando 

reservado à Comissão Permanente de Licitação o direito de solicitar cópias dos contratos a que 

se referem tais documentos. 

 

8.9.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo a 

ser disponibilizado com o edital.( declaração unificada). 

 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, presencial, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

9.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, disponível para o 

acompanhamento de todos os participantes. 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

registrado no sistema.  

9.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.  

 9.7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

 9.7.2. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 

10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública; 

 9.7.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;  

 9.7.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será de (0,01) um centavo. 

9.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.12. Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços inexequíveis ou 

permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; não tiver sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentar desconformidade com quaisquer 

outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.13. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: será identificado pelo 

sistema os valores ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual procederá à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, conforme disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 

123 de 2006 

9.13.1. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

9.13.2. A ME, EPP ou MEI mais bem classificada, segundo o item anterior, terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo sistema 

após a comunicação automática. 

9.13.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 

individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.13.4. Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

9.14.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas 

alterações; 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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9.14.2. Nas licitações em que após o exercício de preferência de que trata o art. 37 do 

Regulamento do Decreto 14/2024 esteja configurado empate em primeiro lugar, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova 

proposta fechada, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 

9.14.3. Empresas estabelecidas no território do Município de Reserva do Iguaçu; 

9.14.4. Empresas brasileiras; 

9.14.5. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.14.6. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

12.187/2009. 

9.14.7. Caso as regras previstas acima não solucionem o empate, será realizado sorteio. 

9.14. O prazo para o envio da proposta reajustada, será de 2 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Agente de 

Contratação a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte do licitante. 

9.14. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 15 (quinze) minutos 

para o registro, via sistema, das intenções recursais. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Assim, definido o resultado da fase de lances, a Administração negociará condições mais 

vantajosas com o licitante que ofertar o melhor preço. 

10.2. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie de forma expressa e motivada, parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 

14.133/21. 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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10.5. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/21 e legislação correlata e nos termos 

deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros: 

10.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria Geral da União ( 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.5.3. Cadastro no Tribunal de Contas do Estado; 

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta de condições 

de participação. 

10.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta 

10.9. Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

chat a nova data e horário para a sua continuidade. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos indicados no Termo de Referência e neste edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

11.3. O Agente de Contratação efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na 
Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 

11.4. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do 
certame, deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. 

11.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as 
devidas diligências, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade 
com o edital. 

11.6. Estando a documentação de habilitação da licitante correta, mesmo após realização de 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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diligência,  com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de 
Contratação considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

13.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 05(cinco) dias úteis, 

prorrogável a critério do órgão, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas 

penalidades previstas neste edital. 

13.2. Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, a Administração Pública poderá 

convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou 

revogar a licitação. 

13.3. A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para 

eventual aplicação das sanções previstas em lei e neste instrumento convocatório. 

13.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, será garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

13.5. O prazo para entrega será de até 15 (quinze dias) dias, a contar do envio da ordem de 

fornecimento/nota de empenho. 

13.5.1 Entrega será somente aceita quando feita por plataforma auto guincho. 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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13.6. Os itens deverão ser entregues no endereço para realização da entrega será na Av. 4 de 
Setembro, 522, Centro – Reserva do Iguaçu-Pr. 
 
13.6.1. O horário para entrega deverá ocorrer exclusivamente no horário de funcionamento da 
secretária de saúde, das 8 horas até as 17 horas, qualquer horário fora do estipulado não 
haverá recebimento. 
 

13.7. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no ato 

da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no termo de referência e contrato ou instrumento equivalente bem como 

conferência com a amostra apresentada. 

13.8. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por 

este Edital. 

13.9. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste edital, seus anexos e na proposta, devendo ser 

substituído/refeitos/corrigidos/ no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação emitida por 

este Órgão Público, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.10. O recebimento definitivo será realizado pelo Fiscal de Contratos e acontecerá no prazo 

de 07(sete) dias úteis, a contar do recebimento do objeto. 

13.11. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

13.12. A vigência dos contratos será estabelecida na minuta do contrato, anexo deste edital 

13.13. A minuta do Contrato encontra-se anexo ao edital. 

14. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data 

do orçamento estimado, em 31 de julho de 2024. 

14.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do 

índice INPC (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a 

sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido 

assumidos pelo contratado. 

https://www.reservadoiguacu.pr.gov.br/
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14.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 

45(quarenta e cinco) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de 

justificativas, planilhas, memória de cálculo e todas as evidências capazes. 

15. MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do 

contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste 

edital e minuta do contrato. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. A apuração das infrações e a aplicação das sanções administrativas aos licitantes ou 

contratados obedecerá as disposições do Decreto nº 15 de 2024. 

17.2. A aplicação das sanções administrativas, além de respeitar as regras referentes ao 

devido processo administrativo, deverá se pautar nos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, contraditório e ampla 

defesa, devido processo legal e demais princípios aplicáveis indicados no art. 5º da Lei no 

14.133/2021. 

17.3. Assim, em termos gerais, o licitante ou o contratado, será responsabilizado 

administrativamente, nos termos da lei, pelas seguintes infrações:  

17.3.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

17.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida; 

17.3.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.3.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.3.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.3.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.3.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.3.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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17.3.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.4. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou contratados 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  advertência;  multa; 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.5. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 

cometida, assim, a Administração considerará: 

17.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.6. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

17.7. Caso o descumprimento contratual acarrete prejuízo significativo para a Administração 

e/ou que interfira diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é 

justificativa para imposição de penalidade mais gravosa.  

17.8. A aplicação e demais disposições sobre a penalidade de advertência seguirão os artigos 

Decreto nº 15/2024.   

17.9. A penalidade de multa visa compensar todo e qualquer dano contratual, em decorrência 

das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei 14.133/21. 

17.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa moratória, 

e corresponderá ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o 

valor da parcela inadimplida, ou sobre o valor do empenho correspondente ao período que 

tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 

previsto no instrumento convocatório da contratação.  

17.11. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na 

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado. 

17.12. As multas serão recebidas: I) o órgão poderá reter (descontar) os pagamentos devidos, 

inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; II) o órgão 
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emitirá Documento de Arrecadação ou outro instrumento equivalente; III) descontado do valor 

da garantia prestada; e IV) cobrado judicialmente. 

17.12.1. Esgotado o prazo sem o pagamento da multa aplicada, no caso de garantia 
prestada na forma do art. 96 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, será a 
seguradora ou a fiadora notificada para proceder ao pagamento dos valores devidos ou, 
conforme o caso, será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da 
dívida pública. 
17.12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
17.12.4. Na aplicação de multa, caberá defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.13. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas 

nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 

17.14. Demais disposições sobre a aplicação das multas obedecerão os artigos 38 Decreto nº 

15/2024.  

17.15. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.16. A aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar seguirá as disposições do 

art.48 decreto nº 15/2024. 

17.17. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.18. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

17.19. Assim, as demais determinações sobre o procedimento prévio; o processo 

administrativo punitivo; a aplicação das sanções; as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

os recursos; o parcelamento; a reabilitação, a extinção e a prescrição seguirão o Decreto nº 

15/2024. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 
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18.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

18.5. Caso a sessão pública seja suspensa, especialmente em caso de diligências, será 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

18.8. São partes integrantes deste Edital:  

18.8.1. Anexo 1 - Termo de referência 
18.8.2. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
18.8.3. Anexo 2 - Modelo de proposta 
18.8.4. Anexo 4 - Minuta do contrato. 
18.8.5. Anexo 5 - Declaração unificada. 
 

 
Reserva do Iguaçu, 06 de novembro de 2024 

 
 
 
 
 
 

 
Luciano Henrique Padilha 

Portaria Municipal  
nº 01/2024 
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU - PR 

Pregão Presencial n.º 01/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO VEICULO ZERO KM DO TIPO SEDAN, AUTOMATICO E TURBO . 

Prezados Srs. 
A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 
cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 
legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 
[xxxx] e RG [xxxx], apresentar a proposta no valor GLOBAL de R$ ____ (___) e conforme 
preços unitários a seguir: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantida
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1  Veículo tipo sedan 5 passageiros: ano e modelo 
2024/2025; cor preta ou cinza; 04 (quatro) portas;- 
Motor mínimo 1.0 flex; potência mínima do motor 128 
cv (A); no mínimo 08 (oito) válvulas; - comprimento 
mínimo 4560 milímetros; travas elétricas; - vidros 
elétricos; freio abs.; no mínimo 06 airbag duplo 
(motorista/ passageiro);- Capacidade do tanque 
mínimo 48 litros de combustível; capacidade do porta 
malas no mínimo 500 litros; ar condicionado; 
transmissão automática de 07 (sete) marchas, sendo 
06 a frente e 01 ré;- Direção eletrica; freio a disco nas 
04 rodas; rodas de aro no mínimo 205/55/R16; 
sistema de som multimidia, 4 alto falantes e antena de 
teto; camara de ré; sensores traseiros; Insulfilm na cor 
preta com índice de máxima permitida pela lei (os dois 
vidros laterais dianteiros com transparência de 70% e 
para os vidros que não interferem nas áreas 
indispensáveis à dirigibilidade do veículo 50%; 
Conforme RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 960, DE 17 
DE MAIO DE 2022).- Garantia do veículo e dos 
equipamentos de no mínimo 01 (um) ano;equipado 
com todos os acessórios exigidos pelo Contran e 
legislação vigente (macaco, chave de rodas, pneu 
reserva, extintor de incêndio,triângulo, etc.).   

1,00 UN   

 
TOTAL: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA: 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF 
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ANEXO 4 - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO Nº  xxx/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 
 
A CAMARA DE RESERVA DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob n.º 01.615.659/0001-15, com sede administrativa na Avenida 04 de setembro, n.º 
522, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. JOÃO FRANCISCO SANTOS, inscrito 
no CPF sob o nº. __________, e no RG sob o nº. ______________, e 
____________________, pessoa jurídica de direito   privado,   inscrito   no   CNPJ sob o   nº 
________________, com sede   na _______________, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr.(a) __________________, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 442/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº01/2024, Decretos Municipais de 2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
OBJETO (art. 92, I e II) 

 
Constitui objeto deste contrato, “AQUISIÇÃO VEICULO ZERO KM DO TIPO SEDAN”, conforme 
características, quantitativos e demais exigências a seguir. 
 
§ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

I. - O edital do pregão presencial nº 01/2024; 
II. - O termo de referência do edital;  
III. - A proposta do contratado; 
IV. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data de publicação do seu 
extrato. 
 
Parágrafo único. Este contrato não poderá ser prorrogado, uma vez que não se trata de 
fornecimento contínuo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PREÇO (art. 92, V) 

 
O contratante pagará ao contratado o valor global de R$ ___________(__________), conforme 
características, quantitativos e preços a seguir: 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI) 

 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data do 
orçamento estimado, em 31 de julho  de 2024. 
 
§ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do 
índice INPC (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
§ 2º Havendo necessidade comprovada, este contrato poderá ser revisado para restabelecer a 
sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido 
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assumidos pelo contratado, nos termos do Art. 137 do Decreto Municipal nº 15 de 2024. 
 

I. - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de 
justificativas, planilhas, memória de cálculo e todas as evidências capazes. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos 
próprios da Camara Municipal, na seguinte funcional programática: 
 
Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 20 01.001.01.031.0001.1011 001 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA SEXTA  

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do 
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) 

 
O objeto deverá ser entregue em remessa única. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII) 

 
Condições, prazos e local de entrega: 
 
O prazo de entrega dos bens é de 60 ( sessenta) dias, contados da apresentação da 
requisição de compra. 
 
Entregar será somente aceita quando feita por plataforma auto guincho. 
 
Os bens deverão  ser entregues no endereço para realização da entrega será na Av. Cândido 
Ramalho, 649, Centro – Reserva do Iguaçu-Pr.  O horário para entrega deverá ocorrer 
exclusivamente no horário de funcionamento da secretária de saúde, das 8 horas até as 17 
horas, qualquer horário fora do estipulado não haverá recebimento. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, XIV) 

 
São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:  

I. - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais; 
II. - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias 
para adequação ou substituição; 

III. - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) 

 
O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do termo de referência do edital e 
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deste contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

I. - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação; 

II. - Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que 
houver; 

III. - Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos 
termos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

IV. - Cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e 
neste contrato; 

V. - Executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, 
respondendo pelas consequências da inexecução; 

VI. - Se responsabilizar pelo frete, descarregamento, pessoal, hospedagem, alimentação, 
e demais que se fizerem necessários para a entrega dos veiculos. 

VII. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à pessoas e ao patrimônio público, 
quando comprovadamente tenha ocorrido por sua negligência ou inabilidade, 
promovendo a quem de direito for, o ressarcimento dos danos; 

VIII. - Acondicionar, transportar e entregar os produtos em condições adequadas de 
refrigeração e higiene, observando e cumprindo as normas de vigilância sanitária e 
demais aplicadas à espécie. 

IX. - Entregar os produtos em suas embalagens originais, sem sinal de violação, sem 
aderência e com registro nos respectivos órgãos competentes, exceto aqueles que 
comprovadamente haja normas dispensando. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
Recebimento do Objeto 
 
O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no ato da 
entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação do termo 
de referência e apresentação da nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e contrato ou 
instrumento equivalente bem como conferência com a amostra apresentada. 
 
§ 1º A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou 
requisição de compra, devendo constar, em campo apropriado, a identificação da licitação, do 
instrumento contratual, requisição de compra ou nota de empenho, e os seus dados bancários. 
 
§ 2º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, se estiver em desacordo com as especificações constantes no termo de referência 
ou normas regulamentadoras da atividade, devendo ser corrigido imediatamente, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
§ 3º O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo 
gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e consequente 
aceitação. 
 
Nota Fiscal 
 
§ 4º A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou 
requisição de compra. 
 
§ 5º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, 
a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, assim como 
o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 
 

a) Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023, IN RFB nº 1234, de 2012 e Decreto Municipal nº 
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162, de 2023, as notas fiscais deverão observar as regras relativas ao destaque do 
Imposto sobre a renda retido na fonte - IRRF; 

b) Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

c) Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

 
Liquidação 
 
§ 6º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 
 
§ 7º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, 
e referência à licitação, ao instrumento contratual, à requisição de compra ou nota de 
empenho. 
 
§ 8º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
Prazo de Pagamento 
§ 9º Os pagamento entrão em ordem cronológica conforme previsões em regulamentos 
municipais e contado do recebimento definitivo. 
 
§ 10 No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
Forma de Pagamento 
 
§ 11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
§ 12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
§ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
§ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 
 
§ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
§ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
§ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
§ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
§ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
§ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 

I. - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

 
§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
§ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 
entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
§ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
§ 3º A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelos fiscais de contrato a Sr.(a) Adriane  Giaretta Pagnoceli (Portaria nº 14/2024). 
 
§ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto Municipal 
nº 252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
§ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
§ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 
 
§ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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§ 8º O gestor do contrato ou instrumento equivalente será o Junior Augusto de Souza (Portaria 
nº 15/2024), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, com observância ao Art. 19 do Decreto Municipal nº 09 de 2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: I - der 
causa à inexecução parcial do contrato; 

I. - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. - Der causa à inexecução total do contrato; 
III. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
IV. - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
V. - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VI. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VII. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
§ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I. - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II. - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III e IV do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, III e IV, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

IV. - Multa: 
 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 
10% do valor do contrato; 

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 
0.5% a 5% do valor do contrato; 

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 30% do valor 
do contrato. 

 
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
§ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
§ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
§ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): I - 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

I. - as peculiaridades do caso concreto; 
II. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
III. - os danos que dela provierem para o contratante. 

 
§ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§ 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
§ 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda. 
 
§ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, 
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
§ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

I. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
§ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

I. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
II. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III. - Indenizações e multas. 

 
§ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
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DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do 
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
ALTERAÇÕES 

 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
§ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
§ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA NONA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PUBLICAÇÃO 
 
Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do 
Município de Reserva do Iguaçu/PR (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/). 
 
Parágrafo único. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no 
respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, e preferencialmente quando possível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c art. 176 da Lei 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
FORO (art. 92, § 1º) 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Pinhão, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Reserva do Iguaçu, xxx de xxx de 2024. 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
CPF/MF sob o n.º  

xxxxx 
CPF/MF sob o n.º xxxxx 

______________________________ 
 
CPF: _________________________ 
 

______________________________ 
 
CPF: _________________________ 
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU - PR 

Pregão Presencial  n.º 01/2024 

Objeto: “AQUISIÇÃO VEICULO ZERO KM DO TIPO SEDAN” 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 

legal, declara: 

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação da Concorrência Pública nº /2023; 

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no 

edital; 

3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta 

econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas; 

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; 

5) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente da Prefeitura de Reserva do Iguaçu/PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 

9º § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
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7) Declaro não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, responsável por atos julgados 

irregulares ou inidôneo por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de 

Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda por Conselho de Contas de 

Município. 

8) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

9) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) [nome 

completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG 

[xxxx], ocupante do cargo de nesta empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a 

procuração); 

10) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, 

notificações, citações etc., poderão ser feitas através do e-mail xxxx, produzindo para todos os 

fins, total validade jurídica. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei.  
  
 

Reserva do Iguaçu, ___ de _______________ 2024 
 
 
 
 

Representante Legal da Empresa 
Nome: 
CPF: 
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